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1.  REFERÊNCIA DO ORÇAMENTO

O orçamento foi elaborado a partir da base de dados do Sistema Nacional de Pesquisa de Cus-

tos e Índices da Construção Civil (SINAPI). Conforme o art. 3º, caput, do Decreto n° 7.983, de 8 de

abril de 2013: "O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e

obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários

previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus corres-

pondes nos custos unitários de referências do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não

possam ser considerados como de construção civil".

Algumas composições do orçamento que não constam na base de dados do SINAPI foram

orçadas utilizando-se a base de dados do ORSE, AGESUL, CPOS/CDHU, adaptadas, utilizando priori-

tariamente insumos com preço SINAPI/RS. A utilização desses bancos de dados como referência

tem fundamento no art. 6º, do Decreto nº 7.983/13: “Em caso de inviabilidade da definição dos

custos conforme o disposto nos Arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global poderá ser apurada

por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por ór-

gãos ou entidades da administração pública federal  em publicações técnicas especializadas,  em

sistemas específicos instituído para o setor ou em pesquisa de mercado”.
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